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L ei n.° 1523 /  97

EM EN T A : C R IA Ç Ã O  DO
C O N SELH O  M U N IC IPA L 
DEEDUCACÁO.

no uso d a s  íáfrihuíçoesi c ó n f e e :;:á;L1Eí iO R G A N IC A !M U N IC IP A L , faz
saber que ià !!Ç À M A ^ | ^ ^
sanciono a s e ^ i n f è !i ! ! ;;;;  j ; j ; j ; H srH  j j j * ..........: :?Èi:

1: j:>Ç.

: ap rovou  e eu

i i Í ? | f £ í è S  criàdõ: : |;® S :$ E L H Ò  : m u n i c i p a l  d e

s i s t e m a ; M U N IC IPA L DEED U C A Ç A G  • j
EDUCAÇAOr e :íeíra:̂ Q r ^ i ^ ^ í  previ sía n esta l^ í^ i

• -j-i-HM!: i : MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ■:será :fóriri:ádd::;dtá:.^a^§5iia=:üfèm:òcratíca \è\ còmí xàrãièr de entidade 
pública d e!constituição ipáritànáe:jiàirtíbapáíívài icómi iós: íségmiéntas ida sociedade 
civil vinculados a Educação, assegurada sua autonomia em relação ao Poder 
Executivo e as entidades mantenedoras das escalas de ensinos particulares do 
Município de Água Preta, e terá a finalidade de;

I -  A ssesso ra r a  S ecre taria  de E ducação  do M un ic íp io , n a  defin irão  e 
fo rm u lação  de po líticas, p rio rid ad es , e d iretrizes gerais p a ra  a  atuarão da  
Secretária;

I I  -  A ssesso ra r a  S ecre taria  de E ducação  do M unicíp io , n a  defin ição  e 
fo rm u lação  de p lan o s, estudos, p ro je to s  e p ro p o sta s  de caráter pedagóg ico  e de 
gestão educacional;
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APaz Construindo ò Futuro

I I I  - Apoiar a Secretaria de Educação do M unicípio, na deliberação de 
políticas organizacionais, de comunicação social, informações educacionais e 
gerenciais, informática, pessoal, finanças e administração.

T ÍT U L O  II
D A S A T R IB U IÇ Õ E S  D O  C O N S E L H O

A R T . 2 o - C om pete  ao CO N SELH O  M LN IC IPA L DE 
EDUCAÇÃO, observado, o disposto no. artigo anterior;.............................................

i ; ; ; : i i ; ;
Seto rial de; •

ápro v;ar em  ;p ririi e ira  iri stán c ia o P lan o 
Ã g iiá ^ re ta ,-  ^elaborado de fo rm a

buscando  à  
esco lar de 
fundamental;

Setorial de Eduçaçâd;

V & m - . r ò r  m etas
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locais:

p è lò s

y: -5« K V * ‘

......m m
CònseJlíbs;
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í^ü-lvèis em

*

s ^ .r iá i^ |® í :d e s é n v o lv im  ento ,

es.
ri i v # ; s |& |Í f e i id o

-;:ÍÃ $pm panh;ar ; I

Ã jdèqu^f;
S rijáiiàí jrii^tááiíi-àí
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::riválíár a

jjdíreírizes 
de

| a tendim ento  
k p ré-esco la r e

execução do P lano

g era is
E ducação

curricu lares
ás jêspecifícações

§ - 5o -  P ro n u n c ia r-se  sob re  a aplicação anual e 
p lu rian u a l dos recu rso s  destinados a  educação  no M un ic íp io , ou p ro v en ien tes  de 
verbas estaduais, federais ou municipais;

§  - 6o -  D eliberar sobre  os cu rricu lo s e lab o rad o s p e la  
S ecre taria  de E ducação  e D espo rto s do M unicíp io , p a ra  as u n id ad es  in tegrantes do 
sistema municipal de ensino;

§ - 7o - A dap tar no rm as e m ed idas para  organização e 
funcionamento do sistema municipal de ensino;

......... r : ; . : . : : . ' . .  : ■ ; :

'■ <3êfiér& • Água-PreteT- Pem&m&UDO -CEP - 55550-QÒO . '  .* * ’ *
íí»i-íUân;6«Kítífr.-;' i *■;
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i ’K E F E IT U K A M U N 1C’IP  A L  D E  A G U A  P R E T A
Â Par Construindo o Futuro

§ -  8° -  A co m p an h ar e avaliar as po lítica  d esenvo lv idas 
pela Secretaria  de E ducação  e D espo rto s do M unicíp io , zelando p e la  tran sp arên c ia  
da gestão;

§  -  9o -  A u to rizar a  organização  de cu rsos ou escalas 
experimentais em estabelecimentos de ensino sob ajurisdição do Município;

§  -  10° - R ealizar estudos e p esqu isas, e pub licar 
estatísticas sobre  a  situação do ensino  m u n ic ipa l com a  co laboração  d a  S ecre taria  
de Educação e Desportos do Município de Água Preta;

suplementares

sindicância;
m unic ipal,

de; assistênbiãáo:; êdiíçando; ;

6 d iv u lg a r  estifdos
o Sistema Municipal de ; ; - *

: : ÿ iiâ S jif  1
; ; !„. r * ,  . îS 'w .

S N
;iar ilpÈbfè jiCfS

P ro p  o i ao : te;

:: :.C
• 

-O n :

pesq u isas  sobre

d e ifê h m o

medidas c o r r ç t i y ^ ; |è i ^ p |Í ^ ;  ; ; ; ; ; ; ; ;

comuns ás ; i : j j j ; j ;; j ; "

reconhecimento de

. . . .  SX'.

• f f  

ando:

regmi

pareceres
esçal as ë obre i ass im ®  dénaturâ  p edagógi ça;

a

ento

sòbrê

p ro g ram as

ab ertu ra  de 
á  ju risd ição  

aplicação das

ë ca lendários

au to rizaçao  e

§ - 16° -  A prec ia r p ro g ram as, p ro je to s  e d iretrizes p a ra  
os diversos níveis de ensino do município;

aplicada no Município;
§ 1 7 °  -  Z elar pelo cum prim en to  d a  Legislação esco lar

§  -  1 8 °  - M an te r in tercâm bio  com os conselhos federa l, 
estadual e m un ic ipa is  de educação , e ou tro s  co n se lhos afins, n o tad am en te  os 
Conselhos da Criança e do Adolescente;

§ - 19° -  E stim u lar a integração entre os S istem as 
E stad u a l e M u n ic ip al de E n sin o , bem  com o entre a  rede  p ú b lica  e particu la r, no

'■Gëtërü !•’ Preta
Pî^a:dè3Î:ïrjési'JRiïâ3BrisBt3ïS^:::l:ï:::l:ï:E:ï:;:=::: 3



................a!«..... A Paz CòAstrUihdò t> Futuro* ...... " '"

territó rio  do M unicíp io , v isando  a universalização  e a  m e lh o ria  do ensino p ré - 
escolar e fundamental;

§  -  2 0 °  -  D eliberar sobre  a organização  d a  C o n fe ren c ia  
M un icipal de E ducação , á  se r co o rd en ad a  p o r  equ ipe  n o m e ad a  pelo C onselho , 
h om olo  gando su a  du ração , con teúdo  e perio d ic id ad e , bem com o zelando pelo 
acatam ento das suas p ro p o stas  de d iretrizes e po líticas no P lano  M u n ic ip al de 
Educação;

§  -  2 1 °  -  F ixar critérios p a ra  o credenciam ento  das 
escalas comunitárias p ^ a  efeitp de alocação de recursos públicos;........................

política;

constituir connssfev::!^ ;

ED U C A ÇÃ

j i - i j ; ; j

i ri iGispüF^tòe; OT&iQÍÊroi^âa. ..........  . , . ! ! !  , , * ....................................
g g : : ; : ; ^ .......

Í l | Í Í 4 t L r JJfcgcr: é: dcstitu ir ijlu â l

...................... ; ;  ;

■ * ::

........] . . : .

:: i i : T í i f É l J à  i I i l i :  l l P I i
S íM É S N f  Õ i b t í i í i f l i í S E L H a  i :

agaria

0 ; i íii n;ç í ó :;sm f:: reí&
caráter ordinário;

fu n c io n a i e

E x ecu tiv a  e

• g i :: ^ i Í i Í ; P N S E I H O : ;: M U N IC IP A L  D E 
ío Í | i : :plèh:ánas: j realizadas j ;m ensalrn ente em

§ - Único - Sem pre  que necessário , po d erão  ser 
co n v o cad as  reu n iõ es  ex trao rd inárias pelo  P residen te , desde que co n v o q u e  os 
Conselheiros com antecedência mínima de 72 horas;

A R T . 4o. - P a ra  instalação dos trab a lh o s  do C onselho  
M un ic ipal de E ducação , ex ig ir-se-á  a  p re sen ça  de pelo  m en o s, nove  (09) 
Conselheiros;

§  -  I o. -  No inicio de cada  reun ião  p a ra  efeito de 
verificação  de "q uo rum ", todos os C onselheiros assinarão  listas de p resença , em 
livro próprio.

i:E^á:dès:Írts^aá^íy3í82:l::;l:::Li:;:L;.1:1
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PKEEEITUKA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA
Paz Construindo o Futuro

§ - 2°. - A s sessões terão inicio á  h o ra  p red e te rm in ad a  
pelo P residen te , adm itido-se  a to le rân c ia  de quinze (15) m in u to s  p a ra  
complementação do "quorum/' necessário.

A R T . 5o - H avendo n ú m ero  legal é decla rada  ab erra  a 
reunião, os trabalhos obedecerão á seguinte seqüência;

anterior,
§  - I o - L eitura, d iscussão  e aprovação  d a  a ta  d a  reun ião

p ro cessos receb id o s  
Conselho;

§ .- .? 0.r .? e n p d o  de E xpedien te ;, destin ado registro  dos
;ê; iã;'dt^fihu:içãq : daqueles;

V ‘ *

......................................................

pareceres, R l | i i g s q S ; ;fèi:p|n3|ÍSáípQb», 
Plenário pelo r ^ e l $ T O Í ) f â ®  j j j ;

O rdem

oferecim en to . =peiq S i^ o íise in e iro  s-

súisçèptívéís

d ia
upres.^íadlpis

■r '

a

acerca de assimto si d ê iih fc f^ ê  : educacional, j-?
mo l ^ û j e r i m  en tp s

. " r w . v . j í .  .

dé

diséússaq

; 'd i s t r i b u í a
critériodaPresídêhcii;:1: : :

SiV :
, í

dós:

apreciação pelo

apreciação  de 
deliberação  do

id ad es  p a ra  o 
com un icações

p ro cesso s  fa r-se -á  a

: \  :V;' U bí go .7 O s--p rocess o * s ,c u ja ; apreciação im plica o
exercício de atríbuiçõ e s / delegado s p e lo ;:Ç phseJh;o; Ê stad u al de; E;ducação, serão 
obrigato riam en te  •distribuídos' entre "os' C onselheiros rep resen tan tes do casino 
municipal, do ensino particular e do ensino estadual;

A R T . 7o - A pós ser re la tado , o p rocesso  será  subm etido  
á d iscussão , facu ltan d o -se  a  p a lav ra  aos C onselheiros cujas in te rvenções serão 
disciplinadas e coordenadas pela Presidência;

§ - I o - N a  discussão  de q u a lq u er m atéria , poderão  ser 
apresentadas emendas substitutivas, supressivas, aditivas ou modifícativas;

§ - 2 o - A ntes do encerram ento  d a  d iscussão , será 
co n ced id a  v istas do p rocesso  ao C onselheiro  que solicitar, ficando  este abrigado a 
ap resen tar seu p ron u n c iam en to  n a  reun ião  seguin te, salvo se o P lenário  ap ro v ar a 
dilatação desse prazo.

U: :i.j;J?kaçâ.cÍ0B írâsPáâm kj3iSf2 ' i '" l í' i‘;:

l-T+lpKíî  (í s;ikH H If) í  ŜOÈ : L ! :: l:-;:;”'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA PRETA

A R T . 8o -  A s deliberações serão tom adas p o r m a io ria  
simples dos Conselheiros presentes.

§ - I o - N a  v o tação , as em endas terão p re fe ren c ia  so b re  a
proposição a que se referem;

§ - 2 o -  V encido  o R elato r, o P residen te  desig n ará  outro  
Conselheiro para redigir as conclusões do parecer.

A R T . 9o -  Serão. co nvertidos.em . R^ pareceres
ensino , bem

como aqueles que
fav o ráv e is  i a ü t ó r A i n e ^ r i t à :

D epartam ento; 
escalas e a  vida

envolvam; matéi^s; nonhátiyasi ;

-R

► > •‘■.‘V v

M S T ; ‘: íf<P

escolar :de::ãlitnás:'

fíi

de estahêlecim  ento

■ ■

fr~:
D as dec jSBjqs; açér-ca; d;a:fe |if1 á fizaç  ão d a  v  id a

; i-;; içòiníunicadas ao
a s ; dsç& á& s;relaUvàs:;ao; funcionam  ento de

ídè

esco lar jã
prazo de trinta da; ciência dá

.M.yy. . ,
*! I ! - ! DÉI w*/* |

j

decisão;

i í T Ü L Ò ; I V ! S

C O N SELH O ;-

s e r  in te rposto  no

M U N IC IPA L DE
E D U C A Ç À O , será  com posto  de doze (12) m em b ro s  titu lares e seus respec tivos 
suplentes, com mandato de quatro (04) anos, renováveis por igual período.

§  -  I o - O s C o nse lhe iro s rep resen tan tes  das en tidades d a  
sociedade civil ligadas á  educação serão indicados por suas entidades de origem;

§ - 2 o -  O s C onse lhe iro s rep resen tan te  dos ó rgãos 
pú b lico s , sob a resp o n sab ilid ad e  d a  P re fe itu ra  do M u n ic íp io , serão designados 
pelo  p refe ito , m ed ian te  indicação d a  S ecre taria  de E ducação  e D esp o rto s  do 
Município;

’■C&niro •ÂgjiHPre&í*
íW sfèíW Í)

■ I: Pbçá.aóii .írést Pãferê v 3 í  SÍ.
^kitóí>y;GEpb3iúàbiad0|:

i -À M  a í®  ;
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EEEEEITURAMUNICIEALDEÁGUA PRETA
Ntz Construindo o Futuro

§ - 3 °  - O s C onselheiros rep resen tan tes d a  C âm ara  
M unicipal de V ereado res, serão designados pelo P residen te  d a  casa n a  fo rm a  do 
seu regimento interno;

§  - 4o - O s rep resen tan tes do P o d e r P úb lico  p e rm u tam -se 
com a renovação do Executivo e do Legislativo municipal;

§  - 5o - O m andato  de quatro  (04) anos dos m em b ro s da  
sociedade civil, se rá  ren o v ad o , co n c lu ídos os dais (02) p rim eiro s  anos do m andato  
do Poder Público.

seguinte: 

e dois membros

A ::COmpüSÍçãô " - ‘4las ;m e m b ro s  do
Ö^MÜIiKm '/ifilE'.BÉiWBÁ£ ã d á q ü e iraia a m t lg o : an terio r, se rá  a

' j : : ::
D ois me: í  afeie Q- ènsMô-inianící][yd do P ,  grau

do P ,  grau e

do P ,  grau e

C onselho

dois i i iè m b íp W ^ ih d  estadual

ensino
. : . y  y  . . ; .  jí? ■ ......................... .......................................................  .̂..........................

•'* * * * I * 'v * *i; * ■ * *■ * * j * t ‘V * \ «y *: *_

:<rr * 
> : y , \  I I I

yßpCK ;m embrò^|dbfi:èii

Municip:aL

_ * y  V i /  -

:£í:

npí müÊ4é,í{ãáâS:3|1tí

sino
do is;inembros è|sm o ipâl iparticulabdp; 2^  grau;;

m

obrigatoriamente; portadores de; diploma- ̂ é t f d r ; :
:tfe:;i;:Etecâ o,;; ;nos;;

no m unicíp io

ún íç íp a l p a rticu la r

jjQÍ̂ .Í̂ ri bin; b rpfêi i íàMií ò's; piará titu lar su p len tes  do 
an te rio re s, serão

§ -  5o - D ois m em b ro s país de a lunas rep resen tan d o  o 
ensino municipal de 1° e 2o graus;

§ -  6o -  D ois m em b ro s país de alunas rep resen tan d o  o 
ensino estadual no município de P ,  e 2o, graus;

§ _ 7° _ D ois m em b ro s país de alunas rep resen tan d o  o 
ensino particular no município de P ,  e 2o, graus;

Municipal;
§  - 8o - D ois m em b ro s rep resen tando  o P o d e r Legislativo

; ÍÇsiífeô !- üijjjfl ;Pm tâ
:■-. Pcaça.ítos .Três Pftâsre^ 3ÍS2s

; T$* fónè; ÍWU.fét" 11 öO;i*;Fä£' $8 0:68:14 ítv
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m m im aA iãm m àim ^ àm iàsm m

cultural no município.
§  -  9o - D ois m em b ro s rep resen tan d o  en tidades do m eio

T ÍT U L O  V
D A  E S T R U T U R A  D O  C O N S E L H O

A R T . 1 3 °  -  0  CO N SELH O  M U N IC IPA L D E 
E D U C A Ç Ã O , se rá  d irigido pelo p res id en te , co m p etin d o -lh e , basicam ente , 
re sp o n d er p eran te a  Se çretaria  de E ducação  e D esp o r tp s ,. so b r e o d e se m p e n h o  d as

ím ôníóeiaapl çaçâo ife séusixcursps,-

; ; - ; •*"•± .. . : : .

K

Educaçao e miegraoapeios sêgàinfès órgãos:

I  - Orgão;de: direção
a )  Presidente

I I  - órgãos executivos'
a). Divisão deApoi o; Técnico:

* • b);Dívi^ãp de-Apoio Administrativo.

■:.Á R T .-J,5° ^ A  Divisão^ de A poio  T écn ico , te rá  o exercício 
das seguintes- fiinçôes e atribuições; *

- Çóorden-ar as ações  ̂de assesso ram ento  e 
documentação, agilizando os trabalhos realizados pelo Conselho;

do Conselho;

do Conselho.

§ - 2o - P ro m o v er ativ idades re lac ionadas ás pub licações 

§ - 3 o - R ed ig ir e p u b lica r no tas d ivu lgando  as a tiv idades

A R T . 16 ° -  A D ivisão de A poio  A dm in istra tivo , te rá  o 
exercício das seguintes funções e atribuições:

§ - I o. -  O rganizar, co o rd en ar e o rien tar todas as 
atividades administrativas do Conselho;

Preta>
"Pr^âdòs.ítísiPcrá^^ãfSí-s:!:; 
P^^übo^^^!S^5bfOd0É:=:^.:H *.:*"*'•.....................

.[.i:j:!̂ l e f p í i é >*dá  1UtíCÉ:|i?Èáê’pôã0 . : :  :!v t ”! í



PiÉ|:S$nâÍniftà^

§ -  2o. -  S ecre tariar as reu n iõ es  p lenárias do C onselho ,
lavrando as respectivas atas;

necessários registros;

trabalhos do Conselho;

§  - 3 o, - R eceber e exped ir p ro cesso s, fazendo  os

§ - 4o. -  D atilog rafar p a receres, re so lu çõ es  e dem ais

processos;

sejam determinadas,;;

§ -. 5°.. r Organizar e manter o arquivo do Conselho;

m m m

illlÉ-

kiíl-l l

f t e s t a r

-Prom over 

E x ecu tar ;Outr

:mfqrin áçoes ;a; cerca

* & L 0 V̂1

C onse lho , tpçfò àpi él o; t e ç í i b; íp;r sq Jíc ítáda
prazo de n q y e n tá (90) jdías; j i l trá com

as

O

e pagartjehtqs;
::

tareifaslÉdi

TRÀtfSÍÍ&RIÀS
. X

M u n ic ip a l ;de

d á

issao

tram itação  dos

stra tivas que file
-t,. :  . *

Ê d u sa9 áo , d a rá  ao 
constitu irá , peloe

Especial,* á  q u á liif rc ^ á é n ç à rre g a d a , das
n o rm as e p ro ced im en ta is  p a ra  instala9áo oficial do C onselho  M un ic ip a l de 
Educação.

A R T . 1 8 °  -  A s f J n 9 ó e s  do C onselho  M un ic ipal de 
Educa9áo são consideradas de relevante interesse público ;

A R T . 19 ° -  O R egim ento  In te rn o  do C onselho  
M un ic ipal de E duca9áo , se rá  e laborado  pe lo s sen hores C onse lhe iro s sessen ta  (60) 
dias após aposse;

A R T . 2 0 °  -  E s ta  Lei, en tra rá  em v ig o r n a  da ta  de su a  
publica9áo, revogando-se as disposições em contrário.

i Ceíitr&l̂  ü̂ gjÍfl:Pfetai
:;: ftáçs:àós :írás 3í  82:1: hl: I :i: •'■;: 9



Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de junho de 1997.
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